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O PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia do Rio Grande do Sul – Campus Alvorada, no uso de suas atribuições, considerando o que foi 

deliberado na reunião ordinária deste Conselho, realizada em 13 de março de 2023, RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR as Resoluções ad referendum abaixo relacionadas:

 

Resolução nº 01, de 19 de janeiro de 2023, que aprova ad referendum a solicitação de provimento 

do cargo de técnico em assuntos educacionais;

 
 

Resolução nº 02, de 03 de março de 2023, que aprova ad referendum o Relatório de Ações e 

Resultados (RAR) do Campus Alvorada, do exercício de 2022.
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